
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empre-
sas de Pequeno Porte - “Simples Nacional”.

Cabe salientar que imposto devido poderá ser
recolhido em até 6 (seis) parcelas mensais, iguais e
sucessivas, de modo a não prejudicar o fluxo financeiro
dos contribuintes.

A eficácia das normas depende da divulgação dos
Índices de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST pela
Secretaria da Fazenda, apurada na forma regulamen-
tar.

Com a substituição tributária nas operações com
os referidos produtos, implementa-se importante ins-
trumento de política tributária pela simplificação das
obrigações tributárias relativas à arrecadação do
imposto nas mencionadas operações, contribuindo,
assim, no reforço da política de desenvolvimento eco-
nômico e social e na competitividade da economia
paulista.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para
reiterar-lhe meus protestos de estima e alta considera-
ção.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO N° 52.515, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS e dá outras provi-
dências

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos artigos 2º e 66-A a 66-G, da Lei 6.374, de
1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam acrescentados os dispositivos

adiante indicados ao Regulamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS,
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de
2000, com a seguinte redação:

I - ao artigo 2º, o § 7º:
“§ 7º - Poderá ser exigido o pagamento antecipa-

do do imposto, conforme disposto no regulamento,
relativamente a operações, prestações, atividades ou
categorias de contribuintes, na forma estabelecida pelo
Poder Executivo.” (NR)

II - ao Título II do Livro II, o Capítulo VIII, composto
pelo artigo 246-A:

“Capítulo VIII
DO PAGAMENTO ANTECIPADO
Artigo 426-A - O imposto será recolhido por anteci-

pação, pelo próprio contribuinte ou pelo responsável
solidário, na entrada no território deste Estado, de
mercadorias procedentes de outra Unidade da Federa-
ção ou do exterior, relativamente às mercadorias sujei-
tas ao regime jurídico da substituição tributária e arro-
ladas no § 2º (Lei 6.374/1989 artigo 2º, § 3º-A):

I - o contribuinte paulista que conste no documen-
to fiscal relativo à operação como destinatário da mer-
cadoria deverá efetuar o recolhimento do imposto rela-
tivo à diferença entre a alíquota interestadual e a alí-
quota interna e relativo as operações subseqüentes
logo que a mercadoria entre no território paulista;

II - alternativamente, o imposto poderá ser recolhi-
do pelo remetente da mercadoria localizado em outra
Unidade da Federação, por meio de GNRE - Guia
Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais, hipó-
tese em que o destinatário paulista ficará solidaria-
mente responsável por eventual débito.

§ 1º - O remetente da mercadoria localizado em
outra Unidade da Federação poderá solicitar regime
especial para recolher o imposto de que trata este arti-
go até o dia 15 do mês subseqüente ao da saída da
mercadoria.

§ 2º - O rol de mercadorias a que se refere o caput
é o seguinte:

1 - medicamentos classificados nas posições 3003
e 3004 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias -
Sistema Harmonizado - NBM/SH;

2 - bebidas alcoólicas, exceto cerveja e chope;
3 - produtos de perfumaria, a seguir listados, com

a respectiva posição na Nomenclatura Brasileira de
Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH:

a) - perfumes (extratos), 3303.00.10;
b) - águas-de-colônia, 3303.00.20;
c) - produtos de maquilagem para os lábios,

3304.10.00;
d) - sombra, delineador, lápis para sobrancelhas e

rímel, 3304.20.10;
e) - outros produtos de maquilagem para os olhos,

3304.20.90;
f) - preparações para manicuros e pedicuros,

3304.30.00;
g) - pós, incluídos os compactos, para maquilagem,

3304.91.00;
h) - outros produtos de beleza ou de maquilagem

preparados e preparações para conservação ou cuida-
dos da pele, 3304.99.90;

i) - preparações para ondulação ou alisamento,
permanentes, dos cabelos, 3305.20.00;

j) - laquês para o cabelo, 3305.30.00;
l) - cremes de beleza, cremes nutritivos e loções

tônicas, 3304.99.10;
m) - outras preparações capilares, 3305.90.00;
3 - produtos de higiene e limpeza, a seguir lista-

dos, com a respectiva posição na Nomenclatura Brasi-
leira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH:

a) - xampus para o cabelo, 3305.10.00;
b) - dentifrícios, 3306.10.00;
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c) - fios utilizados para limpar os espaços interden-
tais (fio dental), 3306.20.00;

d) - outras preparações para higiene bucal ou den-
tária, 3306.90.00;

e) - preparações para barbear (antes, durante ou
após), 3307.10.00;

f) - desodorantes corporais e antiperspirantes,
líquidos, 3307.20.10;

g) - outros desodorantes corporais e antiperspiran-
tes, 3307.20.90;

h) - sais perfumados e outras preparações para
banhos, 3307.30.00;

i) - outros produtos de perfumaria ou de toucador
preparados, 3307.90.00;

j) - outros sabões, produtos e preparações, em bar-
ras, pedaços ou figuras moldados, 3401.19.00.” (NR)

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 2007.

OFÍCIO GS-CAT Nº 573-2007
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, para, principalmente,
acrescentar ao Título II do Livro II, o Capítulo VIII, composto pelo
artigo 246-A.

Essas alterações têm por objetivo regulamentar a cobrança
antecipada do imposto na entrada me mercadoria sujeita ao
regime jurídico da substituição tributário no território paulista.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus
protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

Atos do Governador
DECRETOS DE 20-12-2007
Designando:
nos termos do § 2º do art. 2º do Dec. 52.349-2007,

os adiante relacionados para integrarem, como mem-
bros, o Comitê Estadual para os Refugiados - CER, sob
a presidência de Luiz Antonio Guimarães Marrey,
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania, na
qualidade de representantes:

da Casa Civil: Antonio Carlos Tonca Falseti, RG
4.118.313-7, como titular;

da Secretaria de Economia e Planejamento: Jésus
de Lisboa Gomes, RG 13.094.618 e Sarita do Nasci-
mento, RG 12.916.911, respectivamente como titular e
suplente;

da Secretaria da Habitação: Maria Thereza Soares
Silveira, RG 5.340.590 e Maria Cláudia Pereira de
Souza, RG 9.415.765, respectivamente como titular e
suplente;

da Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvi-
mento Social: Cláudio Tucci Junior, RG 25.112.843-X e
Raphael de Mello Losacco, RG 24.176.081-1, respecti-
vamente como titular e suplente;

da Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho:
Hélio Michelini Pellaes Neto, RG 22.445.889-9 e Nel-
son de Almeida Prado Hervey Costa, RG 24.982.277-5,
respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria da Educação: Ana Maria de Oliveira
Mantovani, RG 4.846.097 e Amarílis Simões Serra
Sério, RG 2.677.523, respectivamente como titular e
suplente;

da Secretaria da Saúde: Helena Keiko Sato, RG
8.708.790 e Helena Aparecida Barbosa, RG
12.356.668, respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria de Relações Institucionais: Gilmar
Viana Conceição, RG 6.808.251-4 e Luciana Hugueney
de Melo, RG 27.397.433-6, respectivamente como titu-
lar e suplente;

da Secretaria da Cultura: Leandro da Silva Rosa,
RG 25.924.235-4 e Genoveva Figueiredo de Moura, RG
M-7 nº 390.805, respectivamente como titular e
suplente;

da Secretaria da Segurança Pública: Felippe Mar-
ques Angeli, RG 26.390.000-9 e Beatriz Porfírio Graeff,
RG 30.495.018-X, respectivamente como titular e
suplente;

da Cáritas Brasileira Regional de São Paulo: Ante-
nor Carlos Rovida e Juliana Arantes Domingues, res-
pectivamente como titular e suplente;

da Cáritas Arquidiocesana de São Paulo: Ubaldo
Steri e Cezira Furtim, respectivamente como titular e
suplente;

do Alto Comissariado das Nações Unidas para
Refugiados - ACNUR, mediante convite: Luis David
Varese e Wellington Pereira Carneiro, respectivamente
como titular e suplente;

com fundamento no art. 10 da LC 760-94, combi-
nado com o § 1º do art. 3º da LC 815-96, Pedro Pereira
Benvenuto, RG 5.742.063-4, para integrar, como mem-
bro suplente, o Conselho de Desenvolvimento da
Região Metropolitana da Baixada Santista - Condesb,
na qualidade de representante do Estado, indicado
pela Secretaria de Economia e Planejamento, para o
campo funcional - desenvolvimento econômico, em
complementação ao mandato de Edmir Simões Moita,
que fica dispensado.

DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 20-12-2007
No correio eletrônico SSE, de 19-12-2007, sobre aprovação de convênio: “À vista da manifestação da Secreta-

ria de Saneamento e Energia e nos termos do que dispõe o Dec. 41.929-97, com a alteração editada pelo Dec.
52.336-2007, aprovo a celebração do convênio entre o Estado de São Paulo, representado por aquela Pasta, e o
Município de Santo Antonio de Posse, com a interveniência da Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - Sabesp, no valor de R$ 300.000,00, tendo como objeto a construção de Estação de Tratamento de
Água - ETA, constituída de um floculador, um decantador e três filtros, localizada no Jardim Planalto, anexa aos
dois módulos de tratamento existentes, observados os preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No correio eletrônico SELT, de 19-12-2007, sobre aprovação de convênios: “À vista da manifestação da Secre-
taria de Esporte, Lazer e Turismo e para os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, aprovo a celebração dos convê-
nios entre aquela Pasta, representando o Estado, e os municípios e entidades relacionados, respectivamente, nos
Anexos I e II, observados o disposto nos arts. 2º e 3º do referido decreto e os demais preceitos legais e regulamen-
tares atinentes à matéria.”

ANEXO I
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Serrana Implantação do Projeto Esporte Social 39.120,00
Itariri Implantação do Projeto Esporte Social 39.120,00
São Paulo Ampliação e reforma do CDC Mocidade Ativa Cristã 550.000,00
Taguaí Construção de quadra de esporte 30.000,00
Americana Cobertura da quadra da Praça Arlindo Rocha Filho - Parque Liberdade 100.000,00
Itapira Reforma de quadra e suas dependências 60.000,00
Itirapina Construção de uma pista de skate 30.000,00
Guarulhos Construção de quadra de esporte 50.000,00
Vargem Grande Paulista Reforma do campo de futebol do Jardim São Lucas 30.000,00
Araraquara Construção de piscina 70.000,00
Tanabi Construção de uma quadra poliesportiva de areia 10.000,00
Bofete Construção de quadra poliesportiva 40.000,00

ANEXO II
ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)
Associação Beneficente Nova Vida Implantação Projeto Esporte Social 39.120,00
Itaquáquecetuba (Itaquáquecetuba)
Associação da Casa do Deficiente de Implantação do Projeto Esporte Social 195.600,00
Ermelino Matarazzo - ACEDEM (São Paulo)
Associação Beneficente Alex Sandro Implantação do Projeto Esporte Social 25.000,00
Furtado (São Paulo) 
SAJU - Associação Cultural, Social e Artística Implantação de Escolinhas de Esportes 100.000,00
do Jardim Umuarama (São Paulo)
Sociedade de Moradores do Jardim das Imbuias Implantação de núcleo do Esporte Social 120.000,00
e Adjacências - SOMJIA (São Paulo)
ONG Serviço de Assistência Social Soldados Implantação do Projeto Esporte Social 39.120,00
de Cristo (São Paulo)
Clube da Comunidade Maria Felizarda da Desenvolvimento de Projeto Esportivo 140.000,00
Silva - CDC (São Paulo)
APAE - Santa Cruz das Palmeiras Reforma de quadra de esportes 25.000,00
Associação Comunitária Atingindo Metas de Implantação Projeto Esporte Social 39.120,00
Vida (São Paulo)
FEPALO - Federação Paulista de Luta Olímpica Campeonato Paulista de Luta Olímpica Senior 190.000,00
(São Paulo)
Federação Paulista de Atletismo (São Paulo) Realização de eventos do Calendário Oficial do 585.000,00

1º semestre 2008
Federação Paulista Sports & Fitness (São Paulo) Estação Aventura 300.000,00
Federação Paulista de Futebol Society (São Paulo) Campeonato Paulista 1ª Divisão Categoria 

Principal e Campeonato Paulista 2ª Divisão 
Categoria Principal 650.000,00

Federação Paulista de Triathlon (São Paulo) Triathlon Internacional de Santos 75.482,00
Federação Paulista Sports & Fitness (São Paulo) Festival Paulistano de Sports & Fitness 46.820,00
FEPLAM - Federação Paulista de Lutas e Artes I Campeonato de Capoeira Juvenil e Femino 45.050,00
Marciais (São Paulo)

Nos correios eletrônicos SEP, de 19-12-2007, sobre aprovação de convênios: “À vista da manifestação da
Secretaria de Economia e Planejamento e nos termos do art. 1º do Dec. 44.721-2000, aprovo a celebração dos
convênios entre aquela Pasta, representando o Estado, e os municípios relacionados no Anexo, discriminados seus
objetos e valores, observados o disposto nos arts. 2º e 3º do referido decreto e os demais preceitos legais e regula-
mentares atinentes à espécie.”

ANEXO
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Analândia Prolongamento da Avenida 5 579.851,35
Aparecida Ampliação das calçadas no trecho da Av. Getúlio Vargas 215.000,00
Jaboticabal Infra-estrutura urbana no Bairro Nova Aparecida 200.000,00
Espírito Santo do Pinhal Recapeamento 100.000,00
São João de Iracema Infra-estrutura 80.000,00
Colina Centro de Convivência do Idoso 90.000,00
Pratânia Construção de Rodoviária 280.000,00
Angatuba Infra-estrutura urbana 150.000,00
Itaóca Infra-estrutura urbana no Bairro Pavão 50.000,00
Santa Rita D´Oeste Infra-estrutura urbana 90.000,00
Aramina Infra-estrutura urbana nas ruas do Conjunto Habitacional Arnaldo 

Scandiuzzi 100.000,00
Biritiba-Mirim Infra-estrutura urbana nas Ruas Eça de Queiróz,Guimarães Rosa,

Graciliano Ramos e Manoel da Nóbrega 200.000,00
Franco da Rocha Obras da ligação viária metropolitana 500.000,00
Itaóca Infra-estrutura urbana 100.000,00
São Miguel Arcanjo Pavimentação urbana 80.000,00
Piquerobi Recapeamento com lama asfáltica 94.760,84
Sales Aquisição de caminhão basculante 142.000,00
Itaóca Infra-estrutura na Rua Pedro Ribas 40.000,00
Mariápolis Infra-estrutura urbana 100.000,00
Biritiba-Mirim Infra-estrutura urbana 100.000,00

No correio eletrônico SELT, de 20-12-07, sobre aprovação de convênios: “À vista da manifestação da Secreta-
ria de Esporte, Lazer e Turismo e para os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, aprovo a celebração dos convê-
nios entre aquela Pasta, representando o Estado, e os municípios e a entidade relacionados, respectivamente, nos
Anexos I e II, observados o disposto nos arts. 2º e 3º do referido decreto e os demais preceitos legais e regulamen-
tares atinentes à matéria.”

ANEXO I
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Pirassununga Cobertura de quadra de esporte do Conjunto Habitacional Jd. Redentor 50.000,00
Vargem Grande Paulista Reforma e conservação das instalações do campo de futebol 

gramado, do campo de futebol society e vestiários 30.000,00
Rafard Reforma do CEPAR 148.888,40
Monções Construção de Pista de Cooper 70.000,00
Monte Mor Construção de praça esportiva e de lazer 95.950,45
Itu Cobertura de quadra poliesportiva na EMEF Francisco Ursaia 65.540,89
Itu Construção de quadra poliesportiva 300.000,00
Mauá Construção do campo de futebol e pista de skate - Jardim Ipê / 

Vila Magine 150.000,00

ANEXO II
ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)
Associação Estrela Azul (São Paulo) Implantação do Projeto Esporte Social 80.000,00

Na representação SEADS-92, de 19-12-2007 (via correio eletrônico), sobre aprovação de convênio: “Diante da
manifestação da Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social e nos termos do disposto no Dec.
49.022-2004, aprovo a celebração do convênio entre o Estado de São Paulo, representado por aquela Pasta, e a
Associação Novolhar, no valor de R$ 180.000,00, destinado à cobertura de despesas de custeio, obedecidos os
preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”


